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EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DOS PALMARES, por intermédio do FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOS PALMARES, torna pública a abertura da licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA 
ELETRONICA, COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, do tipo “Maior 
Percentual de Desconto por Item”, objetivando a contratação do objeto indicado no item 2 
deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
(internet). 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 - Alterada pela Lei Complementar nº 147 
07/08/2014, Decreto Municipal 033/2019, de 10 de dezembro de 2019, e pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Os itens objeto desta licitação estão com Cota Principal para Ampla participação 
(90%) e reservados à participação de microempresa e empresa de pequeno porte (10%), 
conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com 
redação da LC nº 147/2014 
 
O Órgão Gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES. 
 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Termo de Referência; 
 ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados; 
 ANEXO III - Modelo de  Proposta de Preços (Pré e Pós Disputa); 
 ANEXO IV – Modelo de Declarações; 
 ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

 
Recebimento das propostas: De 10/01/2022 até 23/01/2022 às 13h00min (horário oficial de Brasília) 

Início da sessão de disputa de preços: 23/01/2022 às 13h30min (horário oficial de Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

Endereço eletrônico do sistema: http://bnc.org.br/sistema/. 

Dados para Contato: 

Pregoeiro: Diego da Silva e Pereiral Gomes E-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br 

Endereço: Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala da CPL , Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, 
Palmares – PE. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 
de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do 
Bolsa Nacional de Compras - BNC com https://bnc.org.br/  
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município dos Palmares, credenciado na função de 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de 
compras eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de Compras - BNC, no 
endereço https://bnc.org.br/ . 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame; 
 
1.5  Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacional de 
Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 

 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação, o Registro de Preços para eventual fornecimento de 
Combustíveis, contínuo e fracionado, conforme demanda, por um período de 12 (Doze) meses, 
visando suprir as necessidades da frota de veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOS PALMARES (Próprios e Terceirizados), conforme detalhamentos e especificações 
constantes no Termo de Referencia. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 O valor global estimado para o eventual fornecimento de combustíveis é de   R$ 890.340,00 
(Oitocentos e noventa mil, trezentos e quarenta reais), conforme planilha de especificações, quantidades e 
valores estimados – Anexo I e II do Edital. 
 

 
 
3.2 Percentuais de desconto mínimos aceitáveis: 
 
 

CONDIÇÃO 
PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID  
QUANTIDADE 

VALOR  
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

Percentual Minimo 
Aceitavel de Desconto 

% 

ITEM EXCLUSIVO 
ME-EPP 

1 GASOLINA COMUM, 
UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVO, 

DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 

ANP. 
CATMAT 461506 

 
 

Litros 

8.000 R$ 5,18 R$ 41.440,00 0,01% 
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COTA PRINCIPAL 
90% 

2 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 
 
 

Litros 

117.000 R$ 6,53 R$ 764.010,00 0,01% 

COTA RESERVADA 
DO ITEM 02 

10%   
ME – EPP  

3 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 

Litros 

13.000 R$ 6,53 R$ 84.890,00 0,01% 

 TOTAL ESTIMADO R$ 890.340,00  

0,01% 

 
 
 
 
 
3.3 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da Contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

12.361.1202.2037.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO  
.361.1202.2050.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 30%  
12.361.1202.2036.0000 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR – PETE  
 312.361.1202.2280.0000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – QSE 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Para os Itens cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e com Cota(s) 
reservada(s) para as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI, poderão participar deste Pregão (eletrônico) exclusivamente as 
empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, no inciso I, do Art. 48 (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014) desde que atendam o disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS.  

 
4.1.1. Não se aplicará a exigência do subitem anterior, quando não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório 
(Redação dada pelo Art. 49, Inc. II da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014). Prevalecendo na forma dos art. 44 e 45 da referida Lei. 
 

4.2  Para os Itens cujo valor seja superior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e com Cota Principal, poderá 
também participar deste Pregão Eletrônico, as demais empresas (Médio e Grande Porte), desde que atendam o 
disposto nos títulos DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e DA PROPOSTA DE PREÇOS. Prevalecendo 
na forma dos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.3 A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.4 Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4.5 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na documentação 
comprobatória da regularidade fiscal. 
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4.6 Ficarão impedidas de participar: 

4.6.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município dos Palmares; 

4.6.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

4.6.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município dos Palmares; 

4.6.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

4.6.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 
(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 
executar o objeto da presente licitação. 

4.7. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

4.8  DA RESTRIÇÃO GEOGRÁFICA 

4.8.1 Para a satisfatória execução do contrato e respaldado nos princípios da economicidade, da 
praticidade e da razoabilidade, os licitantes para participação na presente licitação, deverão 
apresentar declaração de que estão localizados numa distância raio de 20 (vinte) km da sede do 
Município de Palmares. 

4.8.2 A limitação geográfica aplicada é justificada pela especificidade do certame, uma vez que, 
eventuais gastos no deslocamento dos veículos da sede do Município para o seu abastecimento em 
cidades distantes, comprometeriam a economicidade dos contratos. 

4.8.3 E se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município 
dos Palmares (Fundo Municipal de Educação), uma vez que, se a distância entre a sede do 
Município e a CONTRATADA for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em 
razão do aumento do custo com o deslocamento da frota, e vale salientar que há no raio 
estabelecido, postos de combustíveis em números e capacidades suficientes, não restando 
comprometido o princípio da competitividade, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
5.1 Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa Nacional de Compras - BNC 

mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao sistema. 
5.2 O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

no endereço http://bnc.org.br/sistema/. 
5.3 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão entrar em contato 

com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, E-
mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
dos Palmares, fone: 81 3662-2222 – Ramal 233,   e-mail: licitacao@palmares.pe.gov.br. 

5.4 Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a existência 
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os atos inerentes ao certame. 

5.5 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento 
preferencialmente no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data limite de apresentação das propostas 
iniciais. 

5.6 Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento 
público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações. 

5.7 O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. 

5.8 O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo Licitante, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC ou do Município dos Palmares, 
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devidamente justificado. 
5.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município dos Palmares e a BNC a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.11 Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - 
Ponta Grossa – PR, E-mail: contato@bnc.org.br, e/ou com a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal dos Palmares, fone: 81 3662-2222 – Ramal 233,   e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br, outras informações sobre o processo de credenciamento no sistema de 
compras eletrônica. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 Percentual de Desconto; 

6.1.2 Valor unitário e total do item; 

6.1.3 Marca; 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada/Empresa Registrada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta dias) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 

7.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 
7.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
d) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
e) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

7.2.1 Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou 
da proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na 
sessão, obedecendo o prazo disposto no subitem 7.2. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário).  
 
 
7.2.2 O disposto previsto no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 , reproduz a vedação à inclusão de novos 
documentos, porém, deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de 
informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha 
com a interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para sanear os 
comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame. (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário)  
 

 
7.3 A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir: 
 

a) Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública; 
 
b) A etapa de que trata a alínea “a” será encerrada com a abertura da sessão pública; 

 
c) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos 
termos do disposto na alínea “a”, ocorrera por meio de chave de acesso e senha; 

 
d) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
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e) A falsidade da declaração de que trata alínea “e” sujeitará o licitante as sanções previstas no 
Decreto Municipal nº. 033/2019; 

 
f) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública; 

 
g) Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances; 

 
h) Os documentos complementares a proposta e a habilitação, quando necessários a confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequado ao último lance ofertado após a negociação de 
contraproposta; 

 
i) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito/ certidão/ 
documentos exigida na licitação quando existir alguma dúvida ou omissão por parte do licitante; 

 
j) Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em cópias autenticadas por tabelião ou 
autenticados por servidor da Comissão Permanente de Licitação – CPL01 ou CPL - 02 da 
Prefeitura Municipal dos Palmares a vista dos originais; 

 
 

7.4 Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 
 

7.4.1  Habilitação Jurídica: 

 
a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com alterações, 
se houver, em se tratando de empresários individuais. 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 
instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com indicação 
dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante do licitante; 

 
7.4.1.1 O Objeto Social da(s) empresa(s) participante(s) deste Pregão deverá(ão) ser igual 

ou similar ao que dispõe o subitem 2.1 deste Edital. 
 

7.4.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da 
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Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 
1.470/2011 do TST. 

 
7.4.3 Qualificação Técnica: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido satisfatoriamente no mínimo 30% dos produtos arrematados compatíveis e 
pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além do Nome do atestante, 
seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL possa valer- se para manter contato com a empresa declarante. 

b) Certificado de Posto de abastecimento autorizando o exercício de atividadede distribuição de 
combustíveis líquidos, expedida pela agencia Nacional de Petróleo – ANP, conforme 
RESOLUÇÃO ANP Nº 58, DE 17.10.2014 - DOU DE 20.10.2014 e posteriores alterações se 
houverem; 
 
 

7.4.4 Qualificação Econômico-Financeiro: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
 
a.1) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da 
Empresa e pelo Contador; 
 
a.2) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas condições 
de apresentação do balanço patrimonial; 
 
a.3) As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro 
presumido deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, 
não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 
1.330/11. 

 
a.4) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, serão 
aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme autoriza o 
art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 
a.5) Serão considerados e aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
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a.5.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Lei das Sociedades 
Anônimas: 
 

● Publicados em Diário Oficial; 
● Publicados em jornal de grande circulação; 
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.2) Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
● Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
● Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
a.5.4) Sociedade criada no exercício em curso: 

 
● Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante. 
 

 a.5.5) Fundações: 
 

 Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e encerramento, devidamente 
registrado em cartório; 
 Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de Contas); 

 
*Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último exercício social emitido pela Promotoria 

de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, da sede do licitante. 
 

a.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
a.7) Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante  ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo ≥  1,00 

 
a.7.1)  Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar 
os dados do balanço que lhes deram origem. 

 
a.8) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, o 
Fundo Municipal de Educação dos Palmares se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 
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diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e 
verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes;  
 
a.9) Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser apresentado 
será o Balanço de Abertura. 
 
a.10) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
a.11) JUSTIFICATIVA: 
 
Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes para a avaliação da 
situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise econômico 
financeira (Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos 
índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, objetivando comprovar 
a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras contratações. 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em 
recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida 
pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório; 
 

c) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º e 2º grau 
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio; 

 
 

b.1) A certidão descrita na alínea “b” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (alínea a) 
contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos; 
b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 
acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante 
ou de seu domicílio. 
d.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação das 
exigências na alínea b, desde que comprove a sua capacidade econômica. 
7.2.5  Declarações: 
 

a) Conforme modelo disposto no Anexo V do Edital e solicitado no Sistema eletrônico utilizado: 
Bolsa Nacional de Compras – BNC. 
 

7.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 
126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 
fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 
7.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.5.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.5.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
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para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.5.3 A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deve apresentar 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, ou os seguintes documentos: 
 
I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm 
 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: a) Balanço Patrimonial e Demonstração 
do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos 
incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; 
 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
 
III) Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da 
República. 
 

7.6 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos 
dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato/Ata de Registro de Preços. 

 

8 PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1   A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, - Alterada pela Lei 
Complementar nº 147 07/08/2014, Decreto Municipal 033/2019, de 10 de dezembro de 2019, e pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2    O critério de julgamento será o de menor preço/maior desconto do item, admitindo-se como critério de 
aceitabilidade os preços estimados fixados no Anexo II deste Edital. 

8.3    O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.4     A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste edital, 
passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 

8.5     A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) produto(s) ofertado(s) com as especificações 
do edital; 

c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

8.6 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 
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8.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 

8.8 A partir da abertura da etapa competitiva (Modo de Disputa ABERTO, conforme Art. 32 do Decreto 
Municipal 033/2019, de 10 de dezembro de 2019, o tempo estimado para disputa dos itens será durante 10 min 
de lances livres, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
ultimos 02 minutos do periodo de duraçao da sessao publica. 

8.9 O sistema possibilita até 50 lotes na sala de disputa de forma simultânea, ficando o licitante 
responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à quantidade ficará a critério 
do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a quantidade a ser colocada de forma 
simultânea 

8.10 A prorrogação automatica da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior sera de 02 minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediarios. 

8.11 A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.12 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.13 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.15 Na hipotese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 8.8 a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

8.16 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automatica pelo sistema, nos termos do disposto no subitem 
8.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.17 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor preço. 

8.18 No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem lances), 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência 
previsto no item. 

8.19 Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os valores 
estimados fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do 
sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.20 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva ata, o 
registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. Os 
licitantes irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema BNC. 

8.21 Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 

8.22 Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de aceitabilidade final 
da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da documentação de habilitação 
que precise ser autenticada e/ou realização de diligências e proposta ajustada. A data e horário para retomada da 
sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 

8.23 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora por 
decisão motivada do Pregoeiro. 

8.24 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
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examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.25 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

8.26 No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir os 
documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para 
agilização do procedimento. 

8.27 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
estabelecidas neste Edital. 

8.28 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 
sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

8.29 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.30 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

8.31 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco.  

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

9.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
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9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas,sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
9.1 Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluído como anexo à Ata de 
Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem registrar seu preço igual ao 
registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame. 
 
9.2 Ao Final da Etapa de Lances, na fase de habilitação, o Pregoeiro convocará via sistema (Chat) os 
fornecedores com proposta NÃO RECUSADAS para que eles possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço 
do primeiro colocado desconsiderando margem de preferência. 
 
9.2 Os fornecedores interessados poderão acionar o botão “Cadastro Reserva” no Próprio sistema BNC. 
 
9.3 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
9.4 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
9.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
9.7 As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do licitante detentor 
da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços. 
 
 
10. SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 
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10.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de 
serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

10.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
10.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da 
licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados 
nos autos. 

 
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
11.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, exclusivamente 
através da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço www.bnc.org.br. As respostas a tais esclarecimentos 
serão disponibilizadas também via sistema. 
11.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação ou pedido de esclarecimentos. 
11.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
11.4 A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante 
interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal 
comunicação ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 

11.5 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.5.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.5.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.5.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 
11.8 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema 
11.9 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, inciso 
XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
11.10 Os memoriais de recurso e de contrarrazões, deverão ser anexados ao Sistema BNC em campo 
Próprio na Aba de Interposição de Recursos e/ Ou Contrarrazoes e também poderão ser encaminhados por e-mail 
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(licitacao@palmares.pe.gov.br) ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação  ou protocolados na Sede 
da Prefeitura Municipal dos Palmares, na Sala da CPL , Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, 
Palmares – PE. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para 
encaminhamento.  
11.11 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
11.12 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.13 Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
11.14 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.15 As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, 
devidamente informado para decisão final. 
11.16 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 
11.17 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato no prazo definido neste Edital. 
 
12. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12.1.1. O prazo de vigência para o fornecimento dos produtos, objeto do Termo de Referência será de 12(doze) 
meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 
12.2. FORMALIZAÇÃO 
12.2.1. O Fundo Municipal de Educação dos Palmares, após a homologação do resultado da licitação, 

convocará a(s) licitante(s) classificada(s) para assinar a(s) Ata(s) de Registro de Preços, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

12.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo  Fundo Municipal de Educação dos Palmares. 

12.2.3. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preço, a pessoa designada para assinar o contrato 
deverá comprovar os necessários poderes para realização deste ato. 

12.2.4. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho global, sendo convocada a adjudicatária 
para assinatura do termo de contrato. 

12.2.5. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

12.2.6. O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, 
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 

13.1 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.2.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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13.3.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.3.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Eletronica do 
Pregão, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

14.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15.0 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital 

15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

15.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.6 Na assinatura do contratou da Ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preço.  

15.7 Na hipótese de o vencedor da Licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sempre juíz o da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisites para habiltação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

 
 
 

16.0 REVISAO/ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 
 

 
16.1 Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou ainda na hipótese de caso fortuito, de 



 

18 
 

força maior, ou fato do príncipe, as partes de comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico- financeiro 
inicial do contrato, na forma do disposto na alínea “d” do Inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 
 
 
16.2  Para fins de execução contratual, o percentual de desconto oferecido pela licitante 
deverá incidir sobre Preço Médio Semanal repassado ao consumidor estabelecido pela 
ANP– Agência Nacional de Petróleo, caso esta agência venha a divulgar média para a cidade 
de Palmares/PE. 
 
 

16.2.1 De acordo com o acordão T.C Nº 1350/2019 da 2ª Câmara, que 
os preços de combustiveis em contrato de fornecimento de combustíveis 
deverão obedecer à variação publicada pela pesquisa da ANP que 
expressa o preço praticado no Mercado.  

 
 
OU AINDA, caso a média da ANP não venha a ser divulgada as atualizações dos preços dar-se-á 
por meio de Pesquisa de preço Médio no Mercado Local obedecendo os seguintes critérios:  
 
a) Os preços poderão ser atualizados por meio de pesquisa de preço médio extraído junto 
aos 07 (sete) postos de combustíveis, já referenciado acima, atingidos por um limite da 
quilometragem de 20 Km, caso a média da ANP não venha ser divulgada para a cidade de 
Palmares/PE. 
 
 
b) Deverá ser considerado um prazo necessário para realização da pesquisa de preço referenciada 
acima.  
 

d) Os valores mensalmente pagos ao contratado será pactuado em contrato ou termo 
equivalente até a data da formalização do preço com os respectivos descontos, que será 
posterior à data da pesquisa de preços. 
 

e) Caberá ao setor de compras/cotação, nomeado por seu representante, realisar pesquisa de 
preço junto a no mínimo 07 (sete) postos de combustíveis atingidos no limite da 
quilomentragem de 20 Km, extraindo média de preço aplicada aos respectivo desconto 
ofertado pela licitante no período da licitação na proporção de cada contrato firmado.  
 

 
16.3 O percentual de desconto ofertado na respectiva proposta vencedora deverá se manter 
ao longo da contratação afins de garantir o Princípio da Economicidade.  
 

 
16.4 O percentual de desconto deverá ser mantido durante todo o tempo de vigência do contrato, 
salvo se o preço do combustível constante na bomba de abastecimento apresente- se com valor 
menor do que aquele apurando nas condições definidas neste Termo de Referência . 
 
 
16.5 Serão mantidas duas casas decimais, sendo que em caso de arredondamento quando da 
multiplicação do valor unitário pelo percentual de desconto serão arredondadas para cima caso a 
terceira casa decimal seja maior ou igual a 5 (cinco).  
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16.6 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao 
preço praticado no mercado, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES convocará o 
licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
 
13.2 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação 

do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

13.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 

 
13.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
13.3.2Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
13.4 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
13.5 Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, mediante 

comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
13.6 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, através de 

comunicação enviada ao representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os referidos 
reajustes. 

 
 
13.7  O critério e prosseguimentos a serem utilizados para eventuais reajustes dos preços contratados serão 
formalizados, conforme segue: 
 
a) Protocolo de solicitação, formalizado pelo CONTRATANTE direcionando ao setor de compras/cotação, via e-
mail ao setor de contratos, requerendo a alteração do preço e justificada variação e evidencias, acompanhado de 
todos os documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabelas, além de outros documentos 
que possam complementar o pedido. 
 
b) Após pedido formal de revisão de preços pelo CONTRATADO deverá ser considerado prazo necessário para 
realização de pesquisa de preço. 
 

 
14 PAGAMENTO 
 
14..1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios: 
 

a) O fornecedor apresentará mensalmente ao Município de Palmares, relatório com o fechamento 
dos abastecimentos e aquisições realizadas no período, demonstrando a aplicação do desconto 
Registrado, acompanhado das referidas cópias dos documentos de requisição contendo as 
quantidades e valores; 
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b) O Fundo Municipal de Educação, após efetuar a análise do relatório de fechamento mensal 
enviado, e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva 
Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

 
c) Na Nota Fiscal deverá constar os valores unitários praticados relativo a semana de efetivo 

abastecimento dos veículos (próprios e terceirizados), para cada tipo de combustível (Gasolina 
Comum, Diesel S10 e Etanol), incidindo sobre estes o percentual de desconto contratado. Ou 
seja, deverá ser mencionado na Nota Fiscal o período semanal do abastecimento dos 
combustíveis, compatível com o período constante na Sintese dos preços praticados no estado 
de Pernambuco pesquisados e divulgados pela ANP (Conforme o Caso) ou o Mapa da 
Pesquisas dos Preços praticados nos postos da Região Mata Sul de Pernambuco (Raio de 20km 
do município dos Palmares). 

 
c.1) Poderá constar na Nota Fiscal preços distintos para o mesmo produto, em virtude da 
referência dos preços ser semanal.  
 

 
d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal com o 

recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 
 
 
14.2 A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga. 
 
14.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
14.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
14.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
14.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 
 
14.7 Atualização Monetária:  

a)  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido de 
alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua 
efetiva realização. 

 
15. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
15.1 O fornecimento de combustíveis será realizado na forma de abastecimentos dos veículos do Fundo 
Municipal de Educação, e será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e solicitação das 
respectivas Unidades Administrativas, e deverá ocorrer no estabelecimento da licitante vencedora do certame, 
(FORNECEDOR REGISTRADO/ CONTRATADA), mediante apresentação do documento de requisição 
assinado pelo responsável designado da Unidade Administrativa solicitante, pelo período de até 12 (doze) 
meses. 
 
15.2 O fornecimento de combustíveis será solicitado de acordo com a necessidade de utilização do Fundo 
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Municipal de Educação, não representando para o Município dos Palmares a obrigação de utilização da 
totalidade dos referidos itens licitados. 
 

16 PENALIDADES 
 
16.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 
 
16.2 Além da sanção prevista no subitem anterior, ainda podem ser aplicadas as seguintes:  
 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 

16.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:  
 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do fornecimento, por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 
b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento;  
 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia decorrido; 

 
d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, entendendo-se 

como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor registrado; 

 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor 
da parcela a ser cumprida, para cada evento.  

 
16.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual. 
 
16.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

17 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, 
por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
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mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance 
ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A não 
apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial 
serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares http://palmares.pe.gov.br/. 
g) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 
5 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular, o Município dos Palmares poderá convocar, para 
substituir a Empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a 
aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interesse público. 
h) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL , que prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste 
Pregão, estando disponíveis para atendimento nos dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura dos Palmares, 
Sala da CPL , Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, E-mail: 
licitacao@palmares.pe.gov.br, Fone: (81) 3662-2222 (Ramal 233).  As respostas aos pedidos de 
esclarecimentos serão divulgadas através de e-mail e/ou facultativamente através do Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal dos Palmares 
http://palmares.pe.gov.br/. 
i) Os casos omissos do presente Pregão Eletrônico, durante a Sessão, serão solucionados pelo Pregoeiro. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da Comarca dos Palmares/PE 

 

Palmares/PE, de 09 de janeiro de 2022. 

 

 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 
Elisangela Maria da Neves Lopes 

Secretaria de Educação dos Palmares 
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ANEXO II – Termo de Referencia 
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ANEXO II – Planilha com Especificações, Quantidades e Valores Estimados 

 

 
 
 
 
 

CONDIÇÃO 
PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID  
QUANTIDADE 

VALOR  
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 

Percentual Minimo 
Aceitavel de Desconto 

% 

ITEM EXCLUSIVO 
ME-EPP 

1 GASOLINA COMUM, 
UTILIZAÇÃO AUTOMOTIVO, 

DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE DA 

ANP. 
CATMAT 461506 

 
 

Litros 

8.000 R$ 5,18 R$ 41.440,00 0,01% 

COTA PRINCIPAL 
90% 

2 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 
 
 

Litros 

117.000 R$ 6,53 R$ 764.010,00 0,01% 

COTA RESERVADA 
DO ITEM 02 

10%   
ME – EPP  

3 BIODIESEL S10, UTILIZAÇÃO 
AUTOMOTIVO, DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA ANP 

CATMAT 461548 
 

Litros 

13.000 R$ 6,53 R$ 84.890,00 0,01% 

 TOTAL ESTIMADO R$ 890.340,00  

0,01% 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (PÓS  DISPUTA) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP 

 
AO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES 

 
 

A Empresa .........................................., inscrita no CNPJ (MF) n.º , estabelecida no(a) vem, perante 
ao Fundo Municipal de Educação dos Palmares, apresentar a seguinte proposta de preços após disputa de 
lances, para o Registro de Preços para eventual fornecimento de Combustíveis, contínuo e fracionado, 
conforme demanda, por um período de 12 (Doze) meses, visando suprir as necessidades da frota de 
veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS PALMARES (Próprios e Terceirizados), 
conforme planilha abaixo: 

 
 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃ

O 
CATMAT Unidade Quantidade Marca  Valor Unit 

VALOR 
TOTAL 

12 
MESES 

PERCENTUAL 
DE DESCONTO  

 

1 
 

 

 

  

 

   

 
 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias  
 
Prazos de Fornecimento: Conforme Edital.  
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, Trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e 
demais encargos decorrentes do fornecimento. 

 
 

Local, .....................de .....................de 202..... 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
(identificação/nome/carimbo/etc) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - SRP 
 
A Empresa ________________________________ CNPJ Nº _________________________, POR INTERMEDIO DO 
SEU REPRESENTANTE LEGAL: __________________________________, CPF Nº 
_______________________________ VEM PERANTE AO  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS 
PALMARES, nos termos do Edital supracitado DECLARAR: 
 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Declara para os fins deste certame, que esta empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, 
VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e do art. 10, V, do Decreto Estadual nº. 31.863, de 16/09/2002.  
 

2. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 
Declara, sob as penas das Leis Civis e Penais, que a empresa acima citada classifica-se como Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante a _____________ (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado). 
 

3. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023 - SRP que a empresa 
________________________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei 
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 

4. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS OU SUPERVENIENTES 
 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

5. DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui 
em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ) 
 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - SRP., que a tomamos 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  
 
 
 

Cidade/uf , data/mes/ano 
 

Carimbo da empresa e assinatura do representante legal 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ______/2022– FME 
 
 
Ref.: 
Processo Licitatório n° 001/2023 
Pregão eletrônico n° 001/2023 – SRP 
 
 

OBJETO: Registro de Preços para eventual fornecimento de 
Combustíveis, contínuo e fracionado, conforme demanda, por um 
período de 12 (Doze) meses, visando suprir as necessidades da 
frota de veículos do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOS 
PALMARES (Próprios e Terceirizados). 

 
Aos xx (xxx) dias do mês de xxx do ano de xxxx, o Munícipio dos Palmares, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da Fundo Municipal de Educação dos Palmares, com sede na Praça Ismael Gouveia, nº. 270 – 
Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 19.608.720/0001-62, representado neste ato pelo Secretário 
Executivo  Municipal de Educação, Sra. Elizangela Maria das Neves Lopes, brasileira, residente e domiciliado à 
.............................., .......,  ......................, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) nº. .................... e 
CPF nº. ......................., doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado, a 
................................................................, estabelecida a  .................................................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº.................................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..............................................., 
brasileiro(a), ............., ..............., residente e domiciliado(a) à Rua ...................., ........, cidade........................, 
portador(a) da cédula de identidade (RG) nº. ...........................e CPF nº. .............................., e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 034/2013 de 07.05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município dos Palmaers, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Registro de Preços para eventual 
fornecimento de Combustíveis, contínuo e fracionado, conforme demanda, por um período de 12 
(Doze) meses, visando suprir as necessidades da frota de veículos do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DOS PALMARES (Próprios e Terceirizados) conforme especificações e exigências 
estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2023 - SRP, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
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Fornecedor: , inscrito no CNPJ/MF sob o n° , Endereço: , Contatos: , neste ato representado pelo seu Sócio(a)/Procurador(a), o(a) Sr.(a) 
,Naturaralidade: , Estado  Civil: , Profissão: , inscrito no CPF/MF sob o n°  
e RG sob o n° .................. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃ

O 
CATMAT Unidade Quantidade Marca Valor Unit 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

PERCENTUA
L DE 

DESCONTO 
MÍNIMO 

ACEITÁVEL  
 

  

 

      

 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

2.3. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação dos Palmares 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 
2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
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anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 
2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de Sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5. DA REVISÃO/ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

5.1. Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, nos postos de combustíveis que 
estiverem dento do limite geográfico de 20Km em intervalos superiores a 90 (noventa) dias, a fim de 
verificar a vantajosidade dos preços registrado nesta Ata. 

5.2  Para fins de execução contratual, o percentual de desconto oferecido pela licitante deverá incidir sobre 
Preço Médio Semanal repassado ao consumidor estabelecido pela ANP– Agência Nacional de Petróleo, 
caso esta agência venha a divulgar média para a cidade de Palmares/PE. 
 
 

5.2.1 De acordo com o acordão T.C Nº 1350/2019 da 2ª Câmara, que os preços de 
combustiveis em contrato de fornecimento de combustíveis deverão obedecer à 
variação publicada pela pesquisa da ANP que expressa o preço praticado no 
Mercado.  

 
 
OU AINDA, caso a média da ANP não venha a ser divulgada as atualizações dos preços dar-se-á por meio de 
Pesquisa de preço Médio no Mercado Local obedecendo os seguintes critérios:  
 

a) Os preços poderão ser atualizados por meio de pesquisa de preço médio extraído junto 
aos 07 (sete) postos de combustíveis, já referenciado acima, atingidos por um limite da 
quilometragem de 20 Km, caso a média da ANP não venha ser divulgada para a cidade de 
Palmares/PE. 
b) Deverá ser considerado um prazo necessário para realização da pesquisa de preço referenciada 
acima.  
a) Os valores mensalmente pagos ao contratado será pactuado em contrato ou termo equivalente 
até a data da formalização do preço com os respectivos descontos, que será posterior à data da 
pesquisa de preços. 
b) Caberá ao setor de compras/cotação, nomeado por seu representante, realisar pesquisa de preço 
junto a no mínimo 07 (sete) postos de combustíveis atingidos no limite da quilomentragem de 20 Km, 
extraindo média de preço aplicada aos respectivo desconto ofertado pela licitante no período da 
licitação na proporção de cada contrato firmado.  
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5.3 O percentual de desconto ofertado na respectiva proposta vencedora deverá se manter ao longo da 
contratação afins de garantir o Princípio da Economicidade.  
 

 
5.4 O percentual de desconto deverá ser mantido durante todo o tempo de vigência do contrato, salvo se o preço 
do combustível constante na bomba de abastecimento apresente- se com valor menor do que aquele apurando 
nas condições definidas neste Termo de Referência . 
 
 
5.5 Serão mantidas duas casas decimais, sendo que em caso de arredondamento quando da multiplicação do 
valor unitário pelo percentual de desconto serão arredondadas para cima caso a terceira casa decimal seja maior 
ou igual a 5 (cinco).  
 

 
5.6 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornasse superior ao preço 
praticado no mercado, o Fundo Municipal de Educação  convocará o licitante registrado visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido; 
 
5.7 Na hipótese do subitem anterior, o município convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação 

do processo licitatório para o item em questão, visando igual oportunidade de negociação; 
 

5.8 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, com o município poderá: 

 
5.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento; 
 
5.8.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade 
de negociação; 

 
5.9 Não havendo êxito nas negociações, o município procederá à revogação do item em questão, da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
5.10  Os preços registrados, somente poderão sofrer reajustes durante a vigência da Ata, mediante 

comprovação de reajustes de preços ocorridos, podendo inclusive sofrer decréscimo, conforme as 
tendências de mercado. 

 
5.11 No caso do subitem anterior, a empresa registrada deverá provocar o reajuste dos preços, através de 

comunicação enviada ao representante legal do Órgão Gerenciador, comprovando através de 
documentos (Notas Fiscais de compras e ou documento similar) que demonstrem os referidos 
reajustes. 

 
 
5.12   O critério e prosseguimentos a serem utilizados para eventuais reajustes dos preços contratados serão 
formalizados, conforme segue: 
 
a) Protocolo de solicitação, formalizado pelo CONTRATANTE direcionando ao setor de compras/cotação, via e-
mail ao setor de contratos, requerendo a alteração do preço e justificada variação e evidencias, acompanhado de 
todos os documentos que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabelas, além de outros documentos 
que possam complementar o pedido. 
 

b) Após pedido formal de revisão de preços pelo CONTRATADO deverá ser considerado prazo necessário 
para realização de pesquisa de preço 
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6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 
Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

... 

8. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A ARP/Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 
normas previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
 
8.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 
 

a) Definir como Fiscal da ARP/Contrato :  Ana Cristina Soares Monteiro - Diretora do 
FME/Palmares - Portaria nº 06/2021.  
 
 

8.3.  Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:  
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento e consumos diários 
dos veículos envolvidos na contratação;  
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como 
as condições constantes no TR, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE 
quanto da CONTRATADA;  
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato;  
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas 
e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc. 
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, Pagamentos, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7.892/13. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (Três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  
 
 
 
ÓRGAO GERENCIADOR 
 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CNPJ: 19.608.720/0001-62 
Elizangela Maria das Neves Lopes  
CPF: xxxxxxxxxxxxx 
Secretária 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Representante Legal: 
CPF: 

 


